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Atos do Poder Executivo
MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 11 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 94, caput, inciso I,
e § 2º, no art. 96, caput, inciso I, e no art. 97, caput, inciso I, da Lei nº 6.880, de 9 de
dezembro de 1980, resolve:

TRANSFERIR, a pedido,

a partir de 20 de janeiro de 2022, para a reserva remunerada, o Major-Brigadeiro do Ar
RICARDO JOSÉ FREIRE DE CAMPOS, do Comando da Aeronáutica.

Brasília, 11 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 11 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 54, caput, inciso I, e no
art. 55, caput, inciso I, da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, resolve:

TRANSFERIR, ex officio,

a partir de 29 de janeiro de 2022, JOÃO ANDRÉ PINTO DIAS LIMA, Ministro de Primeira
Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para o Quadro
Especial do Serviço Exterior Brasileiro.

Brasília, 11 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França

Presidência da República

CASA CIVIL
PORTARIA Nº 26, DE 11 DE JANEIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

D ES I G N A R

DIANA RODRIGUES SANTOS para exercer o encargo de substituto eventual na Função
Comissionada Executiva de Subchefe Adjunto, código FCE 1.15, da Subchefia Adjunta de Gestão
Pública da Subchefia de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância da função.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

PORTARIA Nº 27, DE 11 DE JANEIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 10.526, de 20 de
outubro de 2020, resolve:

D ES I G N A R

ALICE DE ALMEIDA VASCONCELLOS DE CARVALHO, suplente, em substituição a Helder Melillo
Lopes Cunha Silva, para compor o Comitê Interministerial de Planejamento da Infraestrutura
como representante do Ministério do Desenvolvimento Regional.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

PORTARIA Nº 28, DE 11 DE JANEIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 10.526, de 20 de
outubro de 2020, resolve:

D ES I G N A R

MARCELO CONFORTO DE ALENCAR MOREIRA para compor o Comitê Interministerial de
Planejamento da Infraestrutura como representante da Secretaria Especial de Assuntos
Estratégicos da Presidência da República, na qualidade de suplente, em substituição a
Maurício Pazini Brandão.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

PORTARIA Nº 29, DE 11 DE JANEIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

D ES I G N A R

MARCELO PEREIRA DE AMORIM para exercer o encargo de substituto eventual na Função
Comissionada Executiva de Subchefe Adjunto, código FCE 1.15, da Subchefia Adjunta de
Finanças Públicas da Subchefia de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da
República, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na
vacância da função.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

PORTARIA Nº 30, DE 11 DE JANEIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

D ES I G N A R

SARITA DE PAULA PEREIRA CAVALCANTE para exercer o encargo de substituto eventual no
cargo de Subsecretário, código CCE 1.15, da Subsecretaria para Temas Socioambientais da
Secretaria Especial de Relacionamento Externo da Casa Civil da Presidência da República, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

PORTARIA Nº 31, DE 11 DE JANEIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

D ES I G N A R

SONIA CHRISTINA BRANT WOLFF para exercer o encargo de substituto eventual no cargo de
Subsecretário, código CCE 1.15, da Subsecretaria para Temas Políticos-Institucionais da
Secretaria Especial de Relacionamento Externo da Casa Civil da Presidência da República, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

PORTARIA Nº 32, DE 11 DE JANEIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

D ES I G N A R

RENATA ROCHA TORRES AMARAL para exercer o encargo de substituto eventual na função de
Subsecretário, código FCE 1.15, da Subsecretaria para Temas Econômicos da Secretaria
Especial de Relacionamento Externo da Casa Civil da Presidência da República, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância da função.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

PORTARIA Nº 33, DE 11 DE JANEIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

D ES I G N A R

PAULA ROBERTA DE MORAES BARATELLA para exercer o encargo de substituto eventual no
cargo de Secretário Especial, código CCE 1.18, da Secretaria Especial de Relacionamento
Externo da Casa Civil da Presidência da República, nos afastamentos, impedimentos legais
ou regulamentares do titular e na vacância do cargo.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

PORTARIA Nº 34, DE 11 DE JANEIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

D ES I G N A R

KASSIA MOURAO PRADO para exercer o encargo de substituto eventual na Função Comissionada
Executiva de Subsecretário, código FCE 1.15, da Subsecretaria de Acesso à Informação e
Integração Governamental da Secretaria Especial de Relações Governamentais da Casa Civil da
Presidência da República, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e
na vacância da função.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO


